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DECRETO Nº 5.195, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Regulamenta sobre a Lei Complementar Municipal nº 373 
de 24 de Junho de 2025, que instituiu Sistema Municipal 
de Licenciamento Ambiental e Demais Procedimentos de 
Controle Ambiental – SIMLAM, para estabelecer os 
modelos de requerimentos e elementos mínimos dos 
documentos técnicos correspondentes, bem como reduzir 
as alíquotas aplicáveis a alguns instrumentos de 
licenciamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais, na forma 

do inc. V do art. 78 e inc. I do art. 105, ambos da Lei Orgânica Municipal e do §3º do art. 7º, §1º do 

art. 21, §5º do art. 58 e art. 65, todos da Lei Complementar Municipal nº 373 de 25 de junho de 

2025, que institui o Sistema Municipal de Licenciamento e Controle Ambiental – SIMLAM, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º. Este Decreto reajusta as alíquotas das Licenças Ambientais e demais Instrumentos de 

Controle Ambiental, bem como seus respectivos documentos exigíveis, na forma da Lei 

Complementar Municipal nº 373/2025, que institui o Sistema Municipal de Licenciamento e 

Controle Ambiental – SIMLAM. 

Parágrafo único. Os formulários, listas de documentos e demais informações necessárias para o 

Processo Administrativo Ambiental (PAA) serão disponibilizados no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim. 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS E DOCUMENTOS EXIGÍVEIS 
 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS poderá definir os 

formulários, listas de documentos e informações técnicas exigíveis para cada tipo de atividade, 

considerando seu porte e potencial poluidor. 

Art. 3º. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, ficam instituídos os modelos básicos das 

Licenças Ambientais Municipais e demais instrumentos de controle, bem como os formulários de 

requerimento, dispostos nos anexos deste Decreto, correspondentes: 

I – Licenças Ambientais Municipais;  

II – Autorização Ambiental;  

III – Certidão Ambiental;  

IV – Certificado Ambiental Municipal;  

V – Documento de Averbação;  
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VI – Declaração;  

VII – Termo de Encerramento;  

VIII – Formulário de Requerimento de Licença Ambiental e Demais Instrumentos de Controle 

Ambiental;  

IX – Formulário de Requerimento de Supressão de Vegetação;  

X – Formulário de Requerimento de Terraplenagem;  

XI – Formulário de Certidão Ambiental para Ligação de Energia;  

XII – Formulário de Requerimento para Aprovação de Projetos; 

XIII – Termo de Responsabilidade – Pessoa Física;  

XIV – Termo de Responsabilidade – Pessoa Jurídica; 

XV – Modelo Sintético E Genérico De Estudo De Impacto De Vizinhança; 

XVI – Modelo de Planta de Terraplenagem; 

XVII – Modelo de Planta para Aprovação de Projeto. 

Parágrafo único: As condições de validade poderão ser alteradas e incluídas nos instrumentos de 

controle ambiental, conforme avaliação técnica da SEMMAS e de acordo com as especificidades 

das atividades a serem licenciadas. 

Art. 4º. Além dos requisitos dispostos na LCM 373/25, os requerimentos destinados à abertura de 

Processo Administrativo Ambiental - PAA deverão ser instruídos com cópia, no mínimo, dos 

seguintes documentos: 

I – Formulário de Requerimento de Licença Ambiental ou de Demais Instrumentos de Controle 

Ambiental, devidamente preenchido e assinado;  

II – Documentos de identificação do titular, no caso de pessoa física: RG e CPF;  

III – Documentos de identificação do representante legal, no caso de pessoa jurídica: RG e CPF;  

IV – Documentos sociais atualizados da pessoa jurídica (Requerimento de Empresário, Contrato 

Social Consolidado, Estatuto Social, etc.), acompanhados de ata de eleição ou nomeação dos 

representantes legais, quando for o caso;  

V – Comprovante de inscrição e situação cadastral da pessoa jurídica;  

VI – Declaração de microempresa e Relatório do Simples Nacional emitido pela Receita Federal, 

documento que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte para fazer 

jus à redução do valor do custo de análise;  

VII – Procuração e documentos de identificação do procurador, se for o caso; VIII – Termo de 

Responsabilidade (Pessoa Física ou Pessoa Jurídica), devidamente preenchido e assinado. 

Parágrafo único. A SEMMAS poderá solicitar outros documentos e informações, específicos para 
cada atividade, porte e potencial poluidor, mediante fundamentação técnica. 
 

CAPÍTULO III 

DAS TAXAS E REDUÇÕES 
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Art. 5º Ficam reduzidas em 35% (trinta e cinco por cento) as alíquotas aplicadas às taxas de 

licenciamento ambiental previstas no Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 373/25, relativas 

aos seguintes procedimentos: 

I – Licença Ambiental Municipal Prévia (LAMP);  

II – Licença Ambiental Municipal de Instalação (LAMI);  

 

III – Licença Ambiental Municipal de Operação (LAMO);  

IV – Licença Ambiental Municipal Integrada (LAMIN);  

V – Licença Ambiental Municipal Unificada (LAMU);  

VI – Licença Ambiental Municipal de Operação e Recuperação (LAMOR);  

VII – Licença Ambiental Municipal de Recuperação (LAMR). 

 

Art. 6º. O valor da Taxa de Autorização Ambiental Municipal para Terraplanagem, enquadrada no 

item 18 do Anexo III da LCM nº 373/25, devida pela análise e emissão de autorização ambiental 

para movimentação de solo, corte, aterro ou reaterro, será fixado segundo o volume total de 

material movimentado, da seguinte forma: 

I – Até 100 m³ será equivalente a 02 UNIFBJ; 

II – De 101 m³ a 500 m³: 04UNIFBJ; 

III – De 501 m³ a 2.000 m³: 06 UNIFBJ; 

IV – De 2.001 m³ a 4000 m³: 08 UNIFBJ; 

V - De 4.001 m³ a 6000 m³: 10 UNIFBJ 

VI - De 6.001 m³ a 8000 m³: 12 UNIFBJ 

VII - De 8.001 m³ a 10000 m³: 14 UNIFBJ  

VIII - Acima de 10.001 m³: 14 UNIFBJ + 0,5 UNIFBJ por excedente a cada 1000m³. 

Parágrafo único: para fins do disposto neste Decreto, considera-se como volume movimentado o 

montante, em metros cúbicos (m³), resultante do somatório dos volumes de corte e aterro 

apresentados no projeto. 

 

Art. 7º A redução prevista neste Decreto aplica-se a todos os processos protocolados a partir da 

data de sua publicação. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JANEIRO DE 2026.  

 

 

AFFONSO HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ  

PREFEITO 
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ANEXO I 

 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEGUNDA, 05-01-2026 - ANO IV - EDIÇÃO 489 - PÁGINA 4



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RJ

SEGUNDA-FEIRA, 05-01-2026 | Praça Governador Roberto Silveira, Nº 44 – Centro – Bom Jardim – RJ | ANO IV - EDIÇÃO 489

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEGUNDA, 05-01-2026 - ANO IV - EDIÇÃO 489 - PÁGINA 5



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RJ

SEGUNDA-FEIRA, 05-01-2026 | Praça Governador Roberto Silveira, Nº 44 – Centro – Bom Jardim – RJ | ANO IV - EDIÇÃO 489

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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ANEXO VIII 
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